
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

Sooretama, 29 de janeiro de 2026. 

 

INDICAÇÃO:   /2025 
 

ASSUNTO: ESTABELECIMENTO DE PRAZO DE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS SELETIVOS MUNICIPAIS. 
 

O Vereador MARQUINHO COGNOLATO, vem por meio deste indicar na forma regimental e 
após ser ouvido o plenário desta Casa, seja encaminhada a presente indicação ao Executivo 
Municipal:  Que seja concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para que o candidato 
que tenha sido indeferido ou reclassificado em processo seletivo por falta de documentação, 
possa apresentar os documentos pendentes junto à Secretaria competente. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA  
 
A presente indicação tem como finalidade garantir maior razoabilidade e justiça administrativa 
nos processos seletivos, evitando o indeferimento definitivo de candidatos por ausência de 
documentos que podem ser apresentados em curto prazo. 
 
A concessão do prazo de 24 horas possibilita a regularização da pendência documental, 
assegura a isonomia entre os candidatos e contribui para a transparência e segurança jurídica 
do processo seletivo, sem causar prejuízo ao cronograma ou à Administração Pública. 
 
Diante do exposto, entende-se que a medida atende ao interesse público, ao tornar os processos 
seletivos mais justos e acessíveis à população. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

MARCOS COGNOLATO 
vereador 
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